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ESTADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA 
PROCURADORIA GERAL 

LEI N2 0~~ /94-PMM 

_/ 

Autoriza o F.x~cutivo Municipal a criar 

a Comissão Int~rna d~ Pr~v~nção d~ 

Acid~nt~s d~ Trabalho - CIPA no âmbito 

d~ Pr~f~itura Municipal d~ Macapá, nos 

casos qu~ ~sp~cifica ~ dá outras pr~ 

vidências . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Faço sab~r qu~ a Câmara Municipal d~ Macapá, d~cr~ta 

~ ~u sanciono a s~guint~ L~i : 

Art . 1º - Fica o Pod~r F.x~cutivo Municipal autoriza 

do a criar a Comissão Int~rna d~ Pr~v~nção d~ Acid~nt~s d~ Trabalho -

CIPA no âmbito da Pr~f~itura Municipal d~ Macapá . 

Art . 2º - A Comissão Int~rna d~ Pr~v~nção d~ Acid~n 

t~s d~ Trabalho - CIPA , t~rá como obj~tivo obs~rvar ~ r~latar condi 

çõ~s d~ riscos nos ambiPnt~s d~ trabalho , solicitar m~didas para ~li 

minar os riscos ~xist~nt~s. discutir os acid~nt~s ocorridos, ~ncami 

nhando aos s~rviços ~sp~cializados ~m ~ng~nharia d~ s~gurança ~ ~m 

m~dicina do trabalho ~ ao ~mpr~gador o r~sultado da discussão ~ ori~n 

tar os trabalhador~s quanto à pr~v~nção d~ acid~nt~s . 

Art . 3º - A Comissão Int~rna d~ Pr~v~nção d~ Acid~n 

t~s d~ Trabalho ~ o s~rviço m~dico da S~cr~taria d~ SaÚd~-SF.MS, ficam 

r~sponsáv~is da ~x~cução dos mapas int~rnos d~ acid~nt~s no trabalho . 

PARÁGRAFO ÚNI CO - Os rPsul tados d~ cada ma pa d~v~rão 

s~r divulgados no int~rior d~ cada SPtor d~ trabalho ~ s~rvirao d~ 

bas~ para a CIPA n~gociar dir~tam~nt~ com o ch~f~ do F.x~cutivo, as - , ' 
corr~ço~s n~ c~ssarias a s~gurança nos locais d~ trabalho . 
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Art. 4º - A CIPA s~ra composta d~ r~pr~s~ntant~s do 

Pr~f~ito ~ dos funcionários Municipais, ob~d~c~ndo crit~rios qu~ p~~ 

mitam ~star r~pr~s~ntada a maior part~ dos s~tor~s. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Na composiçao dos m~mbros da 

CIPA, s~rá obrigatÓrio a r~pr~s~ntação dos s~tor~s qu~ of~r~çam maior 

risco ou qu~ apr~s~nt~ maior nÚm~ro d~ acid~nt~s . 

Art. 5º - s~rá criada uma Comissão ProvisÓria para 
. , 

~laboração do R~gim~nto Int~rno no prazo d~ 30 dias apÓs a r~gulam~~ 

tação d~sta L~i. 

Art. 6º - Organizada a CIPA, a m~sma d~v~rá s~r r~ 

gistrada no Órgão r~gional do Minist~rio do Trabalho logo apÓ s as 

~l~içÕ~s m~diant~ r~qu~rim~nto ao D~l~gado R~gional do Trabalho, acom 

panhado d~ cÓpias das atas da ~l~ição ~ da instalação ~ poss~, cont~~ 

do o cal~ndário anual das r~uniÕ~s ordinárias da CIPA, constado dia, 

m~s, hora ~ local d~ r~alização das m~smas. 

Art. 7º - As ~l~içÕ~s da CIPA s~rão r~alizadas 
, 

apos 

a ~laboração do R~gim~nto Int?rno , ob~d~c~ndo os s~guint~s crit~rios: 

I - os m~mbros titular~s da CIPA, d~signados p~lo 

Pr~f~ito, não pod~rão s~r r~conduzidos para mais d~ dois mandatos; 

II - os r~pr~s~ntant~s dos funcionários, 

~ supl~nt~s, s~rão ~l~itos ~m ~scrutinio s~cr~to; 

titular~s 

III - assumirão a condição d~ m~mbros titular~s os 

candidatos mais votados; 
, 

IV- ~m caso d~ ~mpat~, assumira o candidato qu~ ti 

v~r maior t~mpo no s~tor d~ trabalho; 

V - os d~mais candidatos assumirao a condição d~ su 

pl~nt~s, ob~d~c~ndo a ord~m d~cr~sc~nt~ d~ votos r~c~bidos; 
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VI - os candidatos votados P nao PlPitos como t itu 

larPs ou suplPntPs, dPVPrão sPr rPlacionados na ata dP PlPição P 

apuração, Pm ordPm dPcrPSCPntP dP votos, possibilitando sua nomPação 

postPrior, Pm caso dP vigPncia dP suplPntP; 

VII - a PlPição SPrá rPalizada durantP o PXpPdiPntP 

normal P sPrá obrigatÓrio, dPVPndo tPr a participação dP no minimo , 

a mPtadP mais um do nÚmPro dP funcionário; 

VIII - para cada PlPição havPrá uma folha dP vota 

ção quP ficará arquivada na SPdP da CIPA por um pPriodo minimo dP 03 

(trPs ) anos; 

IX - o mandato dos mPmbros da CIPA tPra duração dP 

01 (um ) ano, pPrmitida uma rPPlPição; 

X - os mPmbros suplPntPs quP durantP sPu mandato 

tivPrPm participado dP mPnos da mPtadP das rPuniÕPs da CIPA, não tP 

rão dirPito a rPPlPição; 

XI - os mPmbros da CIPA, PlPitos P dPsignados para 

um novo mandato, sPrão Pmpossados automaticamPntP no 1 º (primPiro ) 

dia apÓs o término do mandato antPrior; 

XII - o PrPfPito dPsignará, anualmPntP , dPntrP os 

sPus rPprPsPntantPs titularPs, o PrPsidPntP da CIPA; 

XIII - o VicP-PrPsidPntP da CIPA SPrá Pscolhido p~ 

los rPprPsPntantPs dos funcionários, dPntrP os sPus ti t ularPs; 

XIV- o PrPsidPntP da CIPA SPrá subs t i t uÍdo p P l o 

VicP-PrPsidPntP nos sPus impPdimPn t os PVPntuais ou afas t amPnto tPmp~ 

ra:rios; 

Art. 8º -O disposto nPsta LPi, aplica-sP aos 

gão ligados dirPta P indirPtamPntP na administração pÚblica 

pal. 
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Art. 9~ - O citado no Parágrafo Único do artido 4º 

qu~ trata da composição da CIPA, o núm~ro d~ m~mbros titular~s ~ su 

pl~nt~s , s~rão d~finidos quando da ~laboração r~gim~ntal ~ ~statutá 

ria . 

Art. 10 - A r~gulam~ntação d~sta L~i, d~v~rá s~r 

f~ita no prazo d~ 30 (t r inta) dias, a contar da data d~ sua public~ 

-çao. 

blicação. 

d~ 1.994. 

Art. 11 - Esta L~i ~ntra ~m vigor na data d~ sua p~ 

, , 

Art. 12 - R~vogam-s~ as disposiçÕ~s ~m contrário . 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, ~m J-2 d~ julho 

~~-- fZ' 
JOÃO BOS~APALÉO PAES 

REFEITO MUNICIPAL DF. MACAPÁ 


